
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Moção de Congratulação ao Dia Nacional da Língua
Brasileira de Sinais - Libras 

Nos termos do Art. 184 do Regimento Interno, apresento Moção de Congratulação
ao Dia Nacional da Língua Brasileira de Sinais - Libras, nos seguintes termos:

O Dia Nacional da Língua Brasileira de Sinais (Libras), celebrado em 24 de abril,
representa  um marco significativo  na luta  pela  inclusão e  reconhecimento dos direitos das
pessoas surdas. Esta data é de extrema importância por diversos motivos.

O  Dia  Nacional  da  Libras  destaca  a  importância  de  reconhecer  e  valorizar  a
diversidade linguística presente na sociedade brasileira. A Libras é uma língua oficial do Brasil
desde 2002, reconhecida pela Lei Federal nº 10.436, e é fundamental para a comunicação e
integração das pessoas surdas na sociedade. Celebrar esta data é uma forma de afirmar a
importância da Libras como parte integrante da identidade cultural e linguística do país.

Além  disso,  o  Dia  Nacional  da  Libras  é  uma  oportunidade  para  promover  a
conscientização e o respeito pela comunidade surda. A data destaca a necessidade de garantir
o acesso das pessoas surdas à informação, à educação e aos serviços públicos, bem como de
promover a inclusão social e a igualdade de oportunidades para todos, independentemente de
sua condição auditiva.

Outro aspecto importante desta data é a valorização do trabalho dos intérpretes de
Libras e dos profissionais que atuam na área da surdez. Esses profissionais desempenham um
papel fundamental na facilitação da comunicação entre surdos e ouvintes e na promoção da
inclusão das pessoas surdas em diversos contextos sociais, como na educação, no mercado
de trabalho e na saúde.

Em suma, o Dia Nacional da Libras é uma data que visa celebrar e promover a
inclusão e a valorização da comunidade surda e da sua língua, a Libras. É uma oportunidade
para  refletir  sobre  a  importância  da  diversidade  linguística  e  cultural  e  para  reafirmar  o
compromisso com a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e igualitária para todos.

Por estas razões, propõe-se a presente  MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao Dia
Nacional da Língua Brasileira de Sinais - Libras, requerendo que, aprovada, seja encaminhada
ao Exmo. Prefeito Municipal Senhor José Nazareno Zezé Gomes, à Secretaria de Cultura, à
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, à Secretaria de Inclusão e Desenvolvimento
Social,  à  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Trabalho,  Turismo  e  Inovação  e  à
imprensa da região.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2024.

Luiz Carlos Silva Meira
Vereador - REPUBLICANOS 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
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